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INTRODUÇÃO:

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em cumprimento ao Art. 18, I e §1º da Lei Federal nº 14.133/21.

[bookmark: _Hlk188015065]1. DESCRIÇÃO/ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A necessidade da contratação decorre da manutenção das atividades contínuas e essenciais desenvolvidas pela FIEC, as quais demandam a permanência de servidores em suas dependências durante todo o expediente, inclusive em horários destinados às refeições, impossibilitando deslocamentos externos que poderiam comprometer a produtividade e a continuidade dos serviços.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas, embaladas no formato "executiva" (marmitex), destinadas ao consumo dos servidores da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura (FIEC) durante sua jornada de trabalho, está incluída no Plano Anual de Contratações – PAC do exercício de 2026.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

•  Fornecimento diário de refeições tipo “executiva” (marmitex), com composição mínima: proteína animal, arroz, feijão, dois acompanhamentos, salada fresca, tempero em sachê e sobremesa (fruta ou doce).
•  Cardápio variado mensal, evitando repetições.
•  Uma vez por semana, deverá ser servida feijoada completa conforme especificações do Termo de Referência.
•  Embalagens resistentes, atóxicas e apropriadas para alimentos quentes.
•  Entrega até as 11h, em recipientes térmicos e condições de higiene adequadas.
•  Atendimento às normas da ANVISA (RDC nº 216/2004) e à legislação sanitária local.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

A estimativa é de 5.808 marmitex, sendo que este valor foi definido com base na média de consumo diário de marmitex, números de servidores comtemplados e o número de dias úteis previstos no exercício de 2026.





5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizado levantamento preliminar de mercado, contemplando empresas locais do ramo de alimentação pronta (restaurantes e marmitarias), verificando a capacidade técnica, logística e regularidade sanitária.
As soluções possíveis incluem:
a) Contratação direta de empresa especializada em refeições prontas;
b) Utilização de serviço próprio ou terceirizado com entrega diária.
A alternativa mais viável é a contratação direta de empresa especializada com fornecimento diário, pela praticidade, controle de qualidade e menor custo operacional.


6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista o valor atual pago por marmitex no contrato vigente e as alterações efetuadas do cardápio para nova contratação, estima-se R$ 280.000,00 global para 12 (doze)meses.


7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada no preparo e fornecimento diário de refeições prontas, entregues diretamente nas dependências da FIEC.
A escolha é tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, pois:
•	Garante a alimentação dos servidores sem interrupção das atividades;
•	Reduz custos administrativos e logísticos;
•	Evita desperdício e garante controle nutricional e sanitário.
Não há necessidade de manutenção ou assistência técnica complexa, sendo o serviço de natureza contínua e de baixa complexidade operacional.

8. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O objeto é homogêneo e padronizado, composto por refeições do mesmo tipo e padrão de qualidade, portanto não se justifica o parcelamento.
A contratação global é mais vantajosa, pois:
•	Facilita o controle de qualidade e logística;
•	Reduz custos operacionais e administrativos;
•	Garante uniformidade no fornecimento.
Critério de adjudicação: menor preço global.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS

•  Maior eficiência na execução das atividades institucionais;
•  Redução de deslocamentos e atrasos de servidores em horário de almoço;
•  Melhor aproveitamento dos recursos humanos pela permanência integral no posto de trabalho;
•  Economia administrativa, ao concentrar o fornecimento em único contrato;
•  Satisfação e bem-estar dos servidores, refletindo em produtividade.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
•  Designação formal de Gestor e Fiscal do Contrato;
•  Elaboração do cardápio mensal pela FIEC;
•  Verificação documental e licença sanitária da contratada;
•  Planejamento de local e logística de recebimento das refeições;
•  Capacitação mínima dos fiscais para acompanhamento e registro de entregas.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há contratação correlata ou interdependente diretamente vinculada a este processo, mas a solução contratada dependerá da integração com a infraestrutura da FIEC.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

O impacto ambiental é mínimo.
Medidas preventivas:
•	Utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, sempre que possível;
•	Descarte adequado de resíduos sólidos;
•	Observância das normas de higiene e manipulação de alimentos;
•	Incentivo à redução de desperdício de alimentos.


13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

Após a realização dos estudos preliminares evidenciou-se que a contratação é viável do ponto de vista técnico e economicamente vantajosa, desde que sejam adotadas as premissas e conclusões descritas neste documento conforme preconizado
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais estratégicas da Fundação.
No mais, atenderá adequadamente as demandas os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.





____________________
Claudinei Novelli
Diretor de Infraestrutura
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